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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 67/2022
 

DISPÕE  SOBRE  O  FORNECIMENTO  DE  ABSORVENTES
HIGIÊNICOS NAS ESCOLAS PÚBLICAS DO MUNÍCIPIO DE
ITAJAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

Art.  1º Fica instiuido no município de Itajaí  o fornecimento de absorventes higiênicos nas escolas públicas da rede
municipal de Itajaí.

Parágrafo  Único.  O  Projeto  a  que  se  refere  esta  Lei  consiste  no  fornecimento  de  absorventes  higiênicos  para
estudantes  em  período  menstrual,  de  baixa  renda  ou  que  vivem  em  situação  de  extrema  probreza,  visando  à
prevenção e riscos de doenças, bem como a evasão escolar.

Art. 2º O Poder Executivo dentro da sua realidade orçamentaria, incluindo nos itens de higiene das escolas, promoverá
o fornecimento e a distribuição dos absorventes higiênicos em quantidade adequada ás necessidades de estudantes
em período menstrual, por meios e formas que não exponham as estudantes.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA:
 

Desde 2014, a Organização das Nações Unidas (ONU) considera o acesso à higiene menstrual um direito que precisa
ser tratado como uma questão de saúde pública e de direitos humanos.

Diante  do  pouco  dinheiro  para  produtos  básicos  de  sobrevivência,  são  adolescentes  o  alvo  mais  vulnerável  à
precariedade menstrual. Sofrem com dois fatores: o desconhecimento da importância da higiene menstrual para sua
saúde e a dependência dos pais ou familiares para a compra do absorvente, que acaba entrando na lista de artigos
supérfluos da casa.

A falta do absorvente afeta diretamente o desempenho escolar dessas estudantes e, como consequência, restringe o
desenvolvimento de seu potencial na vida adulta. Dados da Pesquisa Nacional de Saúde 2013, do IBGE, revelaram
que, das meninas entre 10 e 19 anos que deixaram de fazer alguma atividade (estudar, realizar afazeres domésticos,
trabalhar ou até mesmo brincar) por problemas de saúde nos 14 dias anteriores à data da pesquisa, 2,88% delas
deixaram de fazê-la por problemas menstruais.

Para efeitos de comparação, o índice de meninas que relataram não ter conseguido realizar alguma de suas atividades
por gravidez e parto foi menor: 2,55%.
Dados da ONU apontam que, no mundo, uma em cada dez meninas falta às aulas durante o período menstrual. No
Brasil, esse número é ainda maior: uma entre quatro estudantes já deixou de ir à escola por não ter absorventes.

Segundo a PNS 2013, a média de idade da primeira menstruação nas mulheres brasileiras é de 13 anos, sendo que
quase 90% delas têm essa primeira experiência entre 11 e 15 anos de idade. Assim, a maioria absoluta das meninas
passará boa parte de sua vida escolar menstruando.

Com isso, perdem, em média, até 45 dias de aula, por ano letivo, como revela o levantamento “Impacto da Pobreza
Menstrual no Brasil”, encomendado por uma marca de absorvente e feito pela consultoria Toluna. O ato biológico de
menstruar acaba por virar mais um fator de desigualdade de oportunidades entre os gêneros.

A média de idade no momento da ocorrência da primeira menstruação para as mulheres brasileiras é de 13 anos, com
quase 90% das mulheres tendo essa primeira experiência entre 11 e 15 anos de idade.

A  opção  por  ficar  em casa  é  justificada  ao  se  ver  quão  hostil  pode  ser  o  ambiente  escolar  para  estudantes  que
menstruam. Como ainda estão em fase de crescimento, os ciclos costumam ser irregulares, o que pode provocar um
fluxo de sangue inesperado, manchando a roupa e as tornando alvo de brincadeiras de mau gosto e preconceito. Além
disso, não há, em boa parte das escolas, infraestrutura de higiene suficiente para atender suas necessidades básicas.

De acordo com o estudo “Pobreza Menstrual no Brasil: desigualdade e violações de direitos”, divulgado pelo Unicef e
pelo Fundo de População das Nações Unidas (UNFPA) em 28 de maio, Dia Internacional da Dignidade Menstrual, mais
de 4 milhões de estudantes frequentam colégios com estrutura deficiente de higiene, como banheiros sem condições
de uso, sem pias ou lavatórios, papel higiênico e sabão. Desse total, quase 200 mil não contam com nenhum item de
higiene básica no ambiente escolar.

A situação é ainda pior quando se leva em conta que 713 mil meninas não têm acesso a nenhum banheiro (com
chuveiro e sanitário) em suas casas. E outras 632 mil meninas vivem sem sequer um banheiro de uso comum no
terreno ou propriedade.



ESTADO DE SANTA CATARINA
Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SC   Fone: (47) 3344-7100

Assim, considerando a relevância do tema, conto com o apoio dos nobres colegas a fim de aprovar o presente Projeto
de Lei.

Fonte: Agência Senado
 

SALA DAS SESSÕES, EM 26 DE MAIO DE 2022

MARCELO WERNER
VEREADOR - PSC




